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EXCELENTÍSSIMO	SENHOR	PRESIDENTE	DA	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	SÃO VENDELINO/RS

INDICAÇÃO N° 01/2026

ANDERSON MARTINS (UNIAO), vereador com assento perante o Legislativo Municipal, no uso de suas prerrogativas legais constantes no artigo 164 do Regimento Interno, propõe a seguinte INDICAÇÃO ao Executivo Municipal:

Que o Poder Executivo Municipal promova estudos e posterior encaminhamento de projeto de lei para Autorizar entidades e empresas privadas a adotarem praças, parques, espaços públicos esportivos e de lazer, rotatórias e demais logradouros públicos municipais, mediante parceria com o Poder Executivo, para fins de manutenção, conservação, revitalização e melhoria urbana, com possibilidade de divulgação institucional.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa fomentar a cooperação entre o Poder Público e a iniciativa privada, permitindo que empresas e entidades contribuam diretamente para a qualificação dos espaços públicos municipais. Trata-se de medida alinhada aos princípios da eficiência e da economicidade administrativa, possibilitando a ampliação dos cuidados com áreas públicas sem aumento significativo de despesas ao erário.

A adoção de espaços públicos por entidades ou empresas privadas já é realidade em diversos município, apresentando resultados positivos para a conservação de praças, parques e áreas de lazer, além de estimular o sento de responsabilidade social. Com a medida, o Executivo poderá prever a divulgação da empresa, por meio de propaganda e/ou divulgação institucional.

Cumpre salientar que a implementação do programa trará significativa redução de custos ao Município, uma vez que parte das despesas com manutenção, conservação e revitalização dos espaços públicos será assumida pelos adotantes, permitindo a racionalização dos recursos públicos e sua destinação a outras áreas prioritárias da administração.

Diante disso, entende-se pertinente que o Executivo Municipal realize os estudos técnicos e jurídicos necessários e, sendo viável, encaminhe a esta Casa Legislativa projeto de lei instituindo o programa de adoção de áreas públicas no âmbito do Município. Na certeza de poder contar com o Vosso apoio, subscrevo.

São Vendelino/RS, 26 de fevereiro de 2026.
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